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DADOS 
 
Nome: Maria Paula Dallari Bucci 
CPF: 103.769.228-42 
Natureza de Despesa: Dirigente Máximo da Unidade (Inciso I do Art. 10 da IN 57/2008 – 
TCU) 
Indicação do Período de Gestão: a partir de 21/Out/2008 (ainda em atividade) 
Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 
data de publicação no Diário Oficial da União: Secretária de Educação Superior nomeada 
pela Portaria n.º 712/2008, de 21/out/2008, publicado no D.O.U. de 22/out/2008. 
Endereço Residencial Completo: QUADRA SQS 311 – Bloco F – Apartamento 103. Bairro 
Asa Sul. CEP. 70374-060. Brasília/Distrito Federal. 
E-mail: Maria.Paula@mec.gov.br 
 
Nome: Valeria Grilanda Rodrigues Paiva 
CPF: 480.221.791-91 
Natureza de Despesa: Membro da Diretoria (Inciso II do Art. 10 da IN 57/2008 – TCU) 
Indicação do Período de Gestão: a partir de 31/dez/2008 (ainda em atividade) 
Identificação dos Atos formais de Nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 
data de publicação no Diário Oficial da União: Coordenadora-Geral de Planejamento e 
Gertão nomeada pela Portaria n.º 1.282/2008, de 22/out/2008, publicado no D.O.U. de 
23/out/2008. Ordenadora de Despesa, Substituta, Responsável pelo Planejamento, 
Responsável pela Execução Orçamentária, Responsável pela Execução Financeira nomeada 
pela Portaria n.º 1.187/2008, de 30/dez/2008, publicado no D.O.U. de 31/dez/2008. 
Endereço Residencial Completo: QUADRA SQN 108 – Bloco C – Apartamento 501. 
Bairro Asa Norte. CEP. 70744-030. Brasília/Distrito Federal. 
E-mail: Valeria.Paiva@mec.gov.br 
 
Nome: Paula Branco de Mello 
CPF: 490.076.106-00 
Nomeação: 27 de fevereiro de 2009 
Nº da Portaria: Portaria nº 39 
Endereço Residencial: SHN Quadra 2, Bloco H, Edifício Metropólita, apto 1212, Asa Norte, 
Brasília/DF 
e-mail: paulamello@mec.gov.br 
 
 
Nome: Thiago Miguel Sabino de Pereira Leitão 
CPF: 215.470.448-45 
Nomeação: 06 de julho de 2009 
Nº da Portaria: Portaria nº 126 
Endereço Residencial: Superquadra 1, número B2, apto 302, Sudoeste, Brasília/DF 
e-mail: thiago.leitao@mec.gov.br 
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II. A1. Identificação 
 

Nome completo da unidade e sigla 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior - FIES 

Natureza jurídica Fundos 

Vinculação ministerial Ministério da Educação – MEC 

Endereço completo da sede 

Esplanada dos Ministérios - Bloco L - Anexo II – 3º 
andar - Sala 343 - Brasília/DF - CEP: 70047-900 

Telefone: (61) 2022-8042 / 2022-8021 

Endereço da página institucional 
na internet 

http://portal.mec.gov.br/fies  

Normativos de criação, definição 
de competências e estrutura 
organizacional e respectiva data 
de publicação no Diário Oficial da 
União. 

 

O FIES foi criado pela MP nº 1.827, de 27/05/1999, 
substituída posteriormente pelos seguintes atos 
normativos: 

- MP nº 1.865-2, em 29/06/1999; 

- MP nº 1.972-8, em 10/12/1999; 

- MP nº 2.094-22, em 27/12/2000 e; 

- Conversão na Lei nº 10.260, em 12/07/2001, publicada 
no D.O.U. de 13/07/2001, com as alterações da Lei nº 
11.552, de 19/11/2007, publicada no D.O.U de 
20/11/2007, e da Lei nº 12.202, em 14/01/2010, 
publicada no D.O.U de 15/01/2010. 

Código da UJ titular do relatório 155002 

Códigos das UJ abrangidas 
Não consolida outras unidades, mas agrega o Programa 
de Crédito Educativo – PCE, código 179099 

Situação da unidade quanto ao 
funcionamento 

Ativa 

Função de governo predominante Educação 

Tipo de atividade Executora 

Nome Código 
Unidades gestoras utilizadas no 
SIAFI Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior 
155002/Gestão 00001 

Nome Código 

Código na LOA Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior 

74902 



 

Para efeito deste Relatório de Gestão, ressaltamos as normas que regularam o 

FIES no ano de 2009: 

I - Lei nº 10.260/2001, que instituiu o Fundo, com as alterações da Lei nº 

11.552/2007; 

II – Portaria Interministerial nº 177, de 08 de julho de 2004; que definiu os 

procedimentos operacionais e financeiros do FIES; 

III - Portaria Normativa nº 02, de 31 de março de 2008, que regulamentou as 

novas regras decorrentes da Lei nº 11.552/2007; 

IV - Portaria Normativa nº 02, de 13 de Fevereiro de 2009, que dispôs sobre os 

procedimentos para adesão de instituições, inscrição, seleção e contratação de candidatos ao 

processo seletivo referente ao primeiro semestre de 2009; 

V - Portaria Normativa nº 03, de 13 de Fevereiro de 2009, que estabeleceu os 

procedimentos para adesão de instituições, inscrição de estudantes e concessão de 

financiamentos a bolsistas parciais do Programa Universidade para Todos (ProUni) e a 

bolsistas complementares no primeiro semestre de 2009; 

VI – Resolução CMN nº 3.415, de 13 de outubro de 2006, que estipulou a taxa 

de juros para os contratos do FIES celebrados até 25 de agosto de 2009; e 

VII - Resolução CMN nº 3.777, de 26 de agosto de 2009, que estipulou a taxa 

de juros para os contratos do FIES celebrados a partir da entrada em vigor desta resolução. 
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II. A2.1. Responsabilidades institucionais 
 

O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de 

natureza contábil, é destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente 

matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos 

conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC), de acordo com regulamentação própria. 

No ano de 2009, o FIES foi operacionalizado por três agentes, a saber: agente 

operador, agente financeiro e agente formulador da política de financiamento e supervisor. Os 

dois primeiros papéis foram desempenhados até 15 de janeiro de 2010 pela Caixa Econômica 

Federal (CAIXA) enquanto a formulação da política e a supervisão são de responsabilidade 

do Ministério da Educação. 

Ao agente operador cabe: 

I - observar o cumprimento das atribuições dos agentes financeiros; 

II - consolidar as informações, relativas aos financiamentos, repassadas pelos 

agentes financeiros e enviá-las ao MEC; e 

III - efetuar os repasses financeiros às mantenedoras das instituições de ensino 

superior, com base nas informações recebidas dos agentes financeiros e levando em 

consideração as disponibilidades de recursos financeiros do FIES. 

São atribuições do agente financeiro: 

I – formalização das contratações e aditamentos junto aos estudantes, de 

acordo com os procedimentos definidos pelos agentes gestor e operador; 

II – administração dos contratos; 

III – repasse dos retornos financeiros ao agente operador; 

IV – controle da inadimplência; 

V – cobrança e execução dos contratos inadimplentes; e 

VI – informações sobre os contratos mantidos em sua carteira, na forma e 

prazo estabelecidos pelo agente operador. 

Ao MEC, além de supervisionar a execução das operações do Fundo, cabe, na 

qualidade de formulador da política de oferta de financiamento, definir sobre: 

I – as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES; 

II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e 

encerramento dos contratos de financiamentos; 

III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do 

financiamento; e 



 

IV – aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes 

que descumprirem as regras do FIES. 

Ademais, cabe ao Ministério da Educação, por intermédio da Diretoria de 

Políticas e Programas de Graduação da Secretaria de Educação Superior (DIPES/SESu), 

supervisionar as ações desenvolvidas pelas instituições participantes do FIES, visando o 

cumprimento das determinações legais e a preservação dos objetivos do Programa. 

 

II. A2.2. Estratégias de atuação 

 

O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior se destina à 

concessão de financiamento para a graduação de estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores presenciais não gratuitos, habilitados para o FIES por instituições 

cadastradas no Programa, e que tenham obtido resultados positivos nas avaliações do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES).  

Desde a sua criação, em 1999, o MEC vem estudando e implementando 

alterações no FIES, de modo a adaptá-lo à realidade das políticas de apoio aos estudantes de 

graduação. Nesse sentido, o FIES está inserido no Plano de Desenvolvimento da Educação 

(PDE), estratégia de longo prazo lançada em 2007 com o objetivo de melhorar os índices 

educacionais do País em todos os níveis de ensino. Nesse contexto, o FIES é uma das ações 

que tem como objetivo ampliar o acesso e a permanência de estudantes no ensino superior, 

contribuindo para o cumprimento de uma das metas do Plano Nacional de Educação – PNE, 

que prevê a oferta de educação superior até 2011 para, pelo menos, 30% dos jovens de 18 a 

24 anos. 

Para adequação do FIES ao novo contexto, foram efetuadas alterações no 

Programa, por meio da Lei nº 11.552/2007, visando: 

I - melhorar as condições de financiamento para os estudantes; 

II - aumentar a oferta de vagas pelas instituições de ensino privadas; e 

III - melhorar a qualidade do crédito do Fies. 

A política de oferta de financiamento do Fundo passou a articular-se com a 

concessão de bolsas parciais do Programa Universidade para Todos (ProUni), tendo em vista 

os seguintes objetivos: 

I – ampliar a gratuidade na educação superior privada; 

II – favorecer o adimplemento dos contratos de financiamento do FIES; 



 

III – reduzir a evasão de bolsistas parciais do ProUni; 

IV – estimular a oferta de matrículas em cursos bem avaliados pelo SINAES; e 

V – racionalizar a gestão articulada do FIES e do ProUni. 

Com a regulamentação das novas regras decorrentes da Lei nº 11.552/2007, 

por meio da Portaria Normativa nº 02/2008, foram estabelecidos novos percentuais de 

financiamento, tanto para estudantes regulares como para bolsistas parciais do ProUni. O 

percentual de financiamento para os beneficiários de bolsa parcial do ProUni, que desde 2005 

têm prioridade na concessão de financiamento, era de até 50% e foi ampliado com a 

possibilidade de financiamento de até 100%. 

Ademais, mediante a oferta de melhores condições de financiamento, buscou-

se a indução do aumento da demanda por cursos considerados prioritários para o 

desenvolvimento do País, a saber: 

I - cursos de licenciatura em química, física, matemática e biologia; 

II - cursos de graduação em engenharia; 

III - cursos de graduação em medicina; 

IV - cursos de graduação em geologia; e 

V - cursos superiores de tecnologia constantes do Catálogo Nacional de Cursos 

Superiores de Tecnologia do Ministério da Educação. 

Para alcançar o objetivo de ampliar o acesso à educação superior com 

qualidade, foi priorizada a oferta de financiamentos nos cursos com melhor qualidade nas 

avaliações efetuadas pelo ENADE. 

Para melhorar as condições de financiamento para os estudantes foi publicada 

a Resolução CMN nº 3.777, de 26 de agosto de 2009, por meio da qual foi estipulada a taxa 

efetiva de juros de 3,5% a.a. para os contratos celebrados a partir da entrada em vigor da 

resolução. 

Além das alterações realizadas no âmbito do FIES, cabe destacar a 

reestruturação ocorrida na DIPES/SESu, responsável pelo programa. Desde o final do ano de 

2008, a Coordenação-Geral de Relações Acadêmicas de Graduação (CGRAG) foca as suas 

atividades no acompanhamento e supervisão dos programas ProUni e FIES, evitando 

possíveis inconformidades dos agentes envolvidos com relação às regras dos programas. 



 

II. A2.3. Programas sob a responsabilidade da unidade 
 
 
Programa 1073 – Brasil Universitário 
 
 Dados gerais do programa 1073 

Tipo de programa Finalístico 
Objetivo geral Ampliar com qualidade o acesso ao ensino de 

graduação, à pesquisa e à extensão, com vistas a 
disseminar o conhecimento. 

Objetivos específicos Criar condições para ampliação do acesso e 
permanência de estudantes na Educação 
Superior; Elevar a taxa de conclusão dos cursos 
de graduação; Reduzir as taxas de evasão; 
Revisar a estrutura acadêmica; Ampliar as 
políticas de inclusão e assistência estudantil; 
Articular graduação com pós-graduação. 

Gerente do programa  Maria Paula Dallari Bucci 
Gerente executivo Valéria Grilanda Rodrigues Paiva 
Responsável pelo programa no âmbito 
da UJ 

Maria Paula Dallari Bucci 

Indicadores ou parâmetros utilizados 
para avaliação do programa 

Percentual de Doutores no quadro Total de 
docentes em exercício nas IFES; Percentual de 
Mestres no quadro Total de docentes em 
exercício nas IFES; Percentual de Graduados e 
Especialistas no quadro Total de docentes em 
exercício nas IFES; Relação entre matrículas e 
docentes em exercício nas IES; 
Percentual de matrículas noturnas sobre 
matrículas totais nas IES; Percentual de 
matrículas noturnas sobre matrículas totais nas 
IFES. 

Público-alvo (beneficiários) Alunos e professores das Instituições Federais de 
Ensino Superior – IFES, bem como bolsistas das 
IES privadas. 

 



 

O FIES é subdividido em duas ações inter-relacionadas. 

 

II. A2.3.1. Ação 1073.0579.74902.0001 - Concessão de Financiamento a Estudantes 

do Ensino Superior Não Gratuito 

 

Tipo Ação orçamentária 

Finalidade  
Concessão de financiamento estudantil do ensino superior não 
gratuito 

Descrição 

 
Ação instituída pela Lei nº 10.260/2001, que criou o Fies, 
alterada pela Lei nº 11.552/07. 
Destina-se especificamente a repassar recursos para as 
instituições de ensino superior em contrapartida pela 
manutenção dos estudantes financiados. O repasse às 
instituições não se dá em espécie, mas por meio de títulos 
públicos específicos ( Certificados Financeiros do Tesouro Série 
E – CFT-E ) emitidos pelo Tesouro. 
O Fies atualmente financia percentuais diversos da 
mensalidade, para estudantes bolsistas do ProUni ou não, 
conforme a qualidade do curso ( aferida pelo ENADE ) 
consoante disposto na Portaria Normativa MEC nº 2/08  . 
A operacionalização do Fies é de responsabilidade da Caixa 
Econômica Federal – CAIXA, agente operador e financeiro do 
fundo e também  administradora de seus ativos e passivos , por 
força de disposição expressa da Lei nº 10.260/01.  
Ao MEC, cabem a formulação da política de financiamento e a 
atuação como agente supervisor do Fies. 
A ação 0579 está vinculada ao Órgão 74.902 – Operações 
Oficiais de Crédito – Recursos sob supervisão do Fies - 
Ministério da Educação. 

Unidade responsável 
pelas decisões 
estratégicas 

Secretaria de Educação Superior – SESu 

Unidades executoras CGPEG/DIPES/SESu 
Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou 
execução 

CGPEG/DIPES/SESu 

Coordenador nacional 
da ação 

Thiago Miguel Sabino de Pereira Leitão 

Responsável pela 
execução da ação no 
nível local (quando for 
o caso) 

Não se aplica 

 



 

Resultados 
 

Estipulou-se para essa ação a meta de 100.000 financiamentos concedidos no 

final do exercício. No exercício de 2009, foi realizado um único processo seletivo, no 

primeiro semestre, no qual foram contratados 32.781 financiamentos. No acumulado, o ano 

encerrou-se com 486.718 contratos ativos. Os dados seguem compilados na tabela a seguir: 

 

Metas e resultados da ação 0579 no exercício 2009 (Fonte: Caixa Econômica Federal) 

Função Subfunção Programa Ação Tipo da Ação Prioridade Unidade 
de Medida 

Meta 
prevista 

Meta 
realizada 

Meta a ser 
realizada em 
2010 

12 364 1073 0579 Orçamentária PDE 
Estudante 

Financiado 
100.000 32.781 100.000 

 

O recurso financeiro realizado trata-se de despesa liquidada. 

Os recursos alocados para a concessão e manutenção do financiamento 

estudantil (ação 0579), R$ 1.291.404.106,00, têm sido suficientes para atender a demanda, 

que, para pagamento dos 32.781 contratos financiados foi de R$ 727.740.474,15. 

O número de contratos financiados em 2009 teve um pequeno aumento (1,2%) 

em relação ao ano de 2008. Este número pode parecer inexpressivo, mas ao considerar que as 

contratações do FIES vinham decrescendo nos últimos exercícios, esse acréscimo pode ser um 

indício de que os aperfeiçoamentos normativos realizados no âmbito do Programa operaram 

no sentido de incentivar a contratação, presumindo-se que o Fies encontrará o público-alvo 

adequado para contratação de um financiamento estudantil. 

Importante ressaltar que, com o objetivo de aumentar o número de 

financiamentos e assim conseguir atingir a meta de 100 mil financiamentos no ano de 2010, 

foi aprovada a Lei nº 12.202/2010 que promoveu alterações no Programa. 



 

II. A2.3.1. Ação 1073.4556.74902.0001 - Administração do Financiamento Concedido 

a Estudantes do Ensino Superior Não Gratuito 

 

Tipo Ação orçamentária 

Finalidade  
Viabilizar a operação do Fies, remunerando os agentes operador 
e financeiro de acordo com as normas vigentes. 

Descrição 

 
Ação instituída pela lei nº 10.260/2001, que criou o FIES. 
 
Destina-se, especificamente, a remunerar os agentes operador e 
financeiro do Fies – por determinação legal a CAIXA – pela 
administração dos ativos e passivos do Fundo. 
 
Ao MEC cabe a formulação da política de financiamento e a 
atuação como agente supervisor do Fies. 
 
A ação 4556 está vinculada ao Órgão 74.902 – Operações 
Oficiais de Crédito – Recursos sob supervisão do Fies - 
Ministério da Educação. 
 

Unidade responsável 
pelas decisões 
estratégicas 

Secretária de Educação Superior – SESu 

Unidades executoras CGPEG/DIPES/SESu 
Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou 
execução 

CGPEG/DIPES/SESu 

Coordenador nacional 
da ação 

Thiago Miguel Sabino de Pereira Leitão 

Responsável pela 
execução da ação no 
nível local (quando for o 
caso) 

Não se aplica 

 

Resultados 
 

Estipulou-se para essa ação a meta não cumulativa de 100.000 financiamentos 

concedidos no exercício. No exercício de 2009, foi realizado processo seletivo no primeiro 

semestre, com a contratação de 32.781 financiamentos. No acumulado, o ano encerrou-se com 

486.718 contratos ativos administrados. Os dados seguem compilados na tabela a seguir: 



 

Metas e resultados da ação 4556 no exercício 2009 (Fonte: Caixa Econômica Federal) 

Função Subfunção Programa Ação Tipo da Ação Prioridade Unidade de 
Medida 

Meta 
prevista 

Meta 
realizada 

Meta a ser 
realizada em 
2010 

12 123 1073 4556 Orçamentária PDE 
Financiamento 

Gerenciado 
100.000 32.781 100.000 

 
Ressalta-se que os dados físicos de previsão e execução orçamentária e 

financeira da ação de Administração do Fies (4556) são idênticos ao da ação de concessão do 

financiamento propriamente dito (0579). Isso ocorre porque, na prática, cada financiamento 

contratado corresponde um financiamento administrado pela CAIXA. 

A remuneração dos agentes operador e financeiro é determinada pela 

legislação, sem margem para discricionariedade no cálculo e pagamento dos valores 

incorridos. 

No ano de 2009, a remuneração da CAIXA na qualidade de agente operador e 

na qualidade de agente financeiro foi de R$ 99.693.500,23. 

Os recursos alocados para a ação de administração do FIES, R$ 95.668.437,00, 

foram insuficientes para a liquidação das despesas geradas com a operação do Fundo. No ano 

de 2009 foram pagos R$ 95.114.171,87 e o saldo restante de R$ 4.579.328,36 foi pago com o 

orçamento de 2010. 

 

II. A2.4. Desempenho Operacional 

 

II. A2.4.1. Evolução das receitas e despesas 

 

Os recursos são originários do Orçamento Geral da União. 

A execução orçamentária e financeira é realizada pelo Agente Operador do 

FIES (CAIXA), por meio da Unidade Gestora Executora 155002 – CEF/FIES, Gestão 15901 

(Fundo – FIES), até 31/12/2002, e Gestão 00001 (Tesouro), a partir de 2003, vinculada ao 

MEC. 

Para atender às contratações de financiamento e ao pagamento das taxas de 

administração aos Agentes Operador e Financeiro do FIES, foram descentralizados pelo 

Ministério da Educação, no exercício de 2009; Crédito Orçamentário no montante de R$ 

1.387.026.106,00 (um bilhão trezentos e oitenta e sete milhões e vinte seis mil e cento e seis 

reais), nas seguintes rubricas orçamentárias: 

 



 

• 12.123.1073.45560001 - Natureza de Despesa: 33.90.39 

Valor: R$ 95.622.000,00 (noventa e cinco milhões, seiscentos e vinte e dois 

mil reais) 

Fonte de Recursos 0118, destinado ao pagamento das taxas de administração e 

compras de títulos CFT-E, junto ao Tesouro Nacional. 

 

• 12.364.1073.05790001 – Natureza de Despesa: 45.90.66 e 45.91.66 

Valor: R$ 1.291.404.106,00 (um bilhão, duzentos e noventa e um milhões, 

quatrocentos e quatro mil e cento e seis reais) 

Fontes de Recursos 0118 e 180, destinados ao pagamento à STN pela emissão 

de títulos a serem repassados às IES, relativos às contratações e aditamentos 

efetivados no período. 

 

Dos Créditos Orçamentários descentralizados, foi empenhado o montante de 

R$ 1.387.026.106,00 (um bilhão, trezentos e oitenta e sete milhões, vinte e seis mil e cento e 

seis reais). Desse valor foram liquidados R$ 819.274.322,35 (oitocentos e dezenove milhões, 

duzentos e setenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos) e o 

restante, da ordem de R$ 567.751.783,65 (quinhentos e sessenta e sete milhões setecentos e 

cinquenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos), foi inscrito 

em Restos a Pagar – RP Processado, para garantir as contratações e os aditamentos relativos 

ao exercício de 2009, porém, não finalizados até 31/12/2009. 

No Exercício de 2009 foram transferidos ao FIES recursos financeiros no 

montante de R$ 1.207.739.570,75 (um bilhão, duzentos e sete milhões, setecentos e trinta e 

nove mil, quinhentos e setenta reais e setenta e cinco centavos), sendo: 

 

• R$ 390.332.737,51 (trezentos e noventa milhões, trezentos e trinta e dois mil, 

setecentos e trinta e sete reais e cinqüenta e um centavos) repassados pela 

Coordenação de Orçamento e Finanças - COF/MEC, referentes ao percentual 

destinado ao FIES, nas arrecadações de loterias federais; 

 

• R$ 795.934.731,79 (setecentos e noventa e cinco milhões, novecentos e trinta e 

quatro mil, setecentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos) repassados 



 

pela Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Financeiro do FIES, 

referentes às arrecadações dos financiamentos concedidos aos estudantes; 

 

• R$ 1.813.692,53 ( um milhão, oitocentos e treze mil, seiscentos e noventa e 

dois reais e cinquenta e três centavos), repassados pela CAIXA, na qualidade 

de Agente Operador do FIES, referentes aos rendimentos dos títulos 

CVSA970101 de propriedade desse Fundo; 

 

• R$ 12.322,72 (doze mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos) 

relativos ao saldo residual dos créditos em liquidação pertinentes ao FIES; e 

 

• R$ 19.646.086,20 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, oitenta 

e seis reais e vinte centavos), repassados pela CAIXA, referentes à 

transferência de saldo do Programa de Crédito Educativo – PCE em 

30/12/2009, em atendimento à determinação do TCU disposta no Acórdão nº 

0758/2007. 

 

II. A2.4.2. Indicadores de desempenho 

 

A oferta de financiamento estudantil pelo FIES aporta-se em critérios de 

qualidade dos cursos oferecidos, tendo como referência os conceitos obtidos no Exame 

Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE). Os conceitos do ENADE são 

apresentados em cinco categorias (1 a 5), sendo que 1 é o resultado mais baixo e 5 é o melhor 

resultado possível na área, os cursos sem conceito são representados por S/C e os não 

avaliados por N/A. 

Ressalta-se que é vedada a concessão de financiamento do FIES a estudantes 

matriculados em cursos que tenham obtido conceito inferior a 3 no ENADE, até que o curso 

obtenha avaliação positiva, sem prejuízo da manutenção do financiamento regularmente 

concedido a estudantes já contemplados. 

Neste sentido, cabe fazer uma breve análise acerca da contribuição do 

Programa para a expansão do acesso à educação superior com qualidade. 

 

Tabela: Nº de cursos inscritos e contratos de financiamento por conceito ENADE 



 

FIES 2009 
ENADE Nº CURSOS Nº CONTRATOS VALOR 

3 2.206 10.123 R$ 23.185.569,01 
4 718 4.085 R$ 10.890.064,84 
5 33 173 R$ 488.800,50 

NA 1.788 7.557 R$ 15.292.977,44 
SC 1.636 10.843 R$ 30.031.723,40 

TOTAL 6.381 32.781 R$ 79.889.135,19 
Fonte: Caixa Econômica Federal 

 

Como pode ser observado, dos 6.381 cursos habilitados para o FIES, 47% já 

foram avaliados e obtiveram conceitos 3, 4 ou 5.  

Com referência ao volume de cerca de R$ 79.889.135,19 de recursos 

disponibilizados para os contratos financiados no ano de 2009, verifica-se que cerca de 15% 

são destinados aos cursos com desempenho destacado, com critérios 4 ou 5 no ENADE. 

Um outro aspecto importante a se destacar como indicador da gestão do FIES é 

o papel das Comissões Permanentes de Seleção e Acompanhamento – CPSA do FIES, em 

cada instituição. Uma das funções desta comissão é efetuar a aferição das informações 

prestadas pelos estudantes em sua ficha de inscrição, após serem classificados no processo 

seletivo. A conferência destas informações é fundamental para a transparência e segurança do 

Programa, uma vez que o índice de classificação do candidato é gerado com base nestes 

dados. Assim, a veracidade das informações prestadas pelo candidato é atestada pela 

comissão, preservando os critérios de atendimento ao seu público alvo. O número expressivo 

de 2.396 alunos reprovados indica que elas estão, de fato, cumprindo o seu objetivo precípuo 

de análise do processo seletivo. 

Entretanto, cabe destacar, o grande o número de não comparecimentos às 

entrevistas, 29% dos estudantes classificados para esta fase. Para lidar com esta questão, o 

MEC vem estudando formas de aumentar o interesse por parte dos alunos pelo programa sem, 

contudo, deixar de se preocupar com os aspectos financeiros de sustentabilidade do fundo. 

 

Fase de entrevista dos estudantes classificados junto as CPSA 

Estudantes Número % 

Aprovados 32.781 66 

Reprovados 2.396 5 

Não compareceram a entrevista 14.236 29 

Fonte: Caixa Econômica Federal 
 



 

Tendo-se em vista que a construção e consolidação de indicadores é um 

processo contínuo, com etapas de evolução, sujeitas a constante aprimoramento e em 

complemento aos indicadores já elaborados pela SESu/MEC, será estabelecida agenda 

positiva junto ao novo agente operador do FIES (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE) para que sejam obtidos os dados necessários à elaboração de indicadores 

que visem aferir a efetividade, eficácia e eficiência do FIES, para os próximos exercícios. 

 

II. A2.4.3. Análise do desempenho 

 

Eficiência 

 

No exercício de 2009 foram contratados 32.781 financiamentos, encerrando-se o 

ano com 486.718 contratos ativos. O custo operacional de R$ 99.465.605,27, destinado à 

remuneração da CAIXA como agente operador e agente financeiro, representa cerca de 7,2% 

do orçamento do Fundo em 2009, de R$1.387.026.106,00. 

O FIES é um dos programas que apresenta grande padrão tecnológico. 

Praticamente todas as operações do processo seletivo, iniciando-se pela adesão das 

instituições de ensino, passando pela inscrição dos estudantes e divulgação dos resultados e 

entrevistas são realizadas pela Internet, o que agiliza o processamento das várias etapas do 

programa, além de propiciar maior segurança e maior confiabilidade das informações. Além 

disso, as ações desenvolvidas pela CAIXA e pelo MEC são operacionalizadas por meio do 

Sistema Informatizado do FIES (SIFES), conferindo economicidade, transparência e 

eficiência. 

 

Eficácia 

A tabela a seguir relaciona o percentual de execução dos dados físicos em 

relação às metas estipuladas em cada ação. 

 

Indicadores de Eficácia do FIES (Fonte: Caixa Econômica Federal) 

Ação Meta Física Executado % Execução 
0579 - Fies - Concessão de Financiamentos 100.000 32.781 (*) 32,8% 

4556 - Fies - Administração do Crédito 
Concedido. 

100.000 32.781 (*) 32,8% 

(*) 1.477 financiamentos concedidos a bolsistas parciais do ProUni e 31.304 a estudantes não bolsistas no 
processo seletivo regular. 

 



 

Os fatores que levaram a esses percentuais já foram discutidos na análise de 

cada ação específica. Possivelmente, pode ter ocorrido que o ProUni captou parte da 

população com poucas condições financeiras e interesse em cursar ensino superior, tendo em 

vista que foram ofertadas, no ano de 2009, 247.643 bolsas de estudos. 

Importante destacar que, com a aprovação da Lei nº 12.202/2010, o Fundo 

passou por algumas inovações com o objetivo de atingir as metas quantitativas estabelecidas 

para o exercício de 2010. 

Conclui-se que, dentro do cenário descrito, o desempenho do FIES pode ser 

considerado satisfatório. 

 

Efetividade 

 

Tendo em vista a forte interdependência entre o FIES e o ProUni torna-se 

difícil fugir à uma análise conjunta quando é considerada a efetividade das ações do primeiro. 

Considerando-se em conjunto as metas físicas do ProUni e do Fies, conclui-se 

que as ações objetivando a promoção do acesso e a permanência dos estudantes no ensino 

superior particular vêm sendo exitosas. Os dois programas cumprem papel de inclusão social, 

possibilitando a seus beneficiários a oportunidade de ocuparem uma posição no mercado de 

trabalho que lhes permita ter melhora na qualidade de vida. Com efeito, entre bolsistas ativos 

no ProUni e contratos vigentes do FIES, soma-se, aproximadamente, 930.000 estudantes 

beneficiados. 

Entretanto, tendo como referência as metas do Plano Nacional de Educação, 

muito há ainda a se alcançar. O FIES é uma ação importante nesse contexto e, após o 

lançamento do Plano de Desenvolvimento da Educação, torna-se política prioritária para o 

MEC. 
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II. A5 - Restos a Pagar 
 
 

Restos a Pagar Processados 

Ano de 
Inscrição 

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar 

2008 0 0 0 0 

     

Restos a Pagar não Processados 

Ano de 
Inscrição 

Inscritos Cancelados Pagos A Pagar 

2008 487.834.925,04 330.927.095,11 156.907.829,93 0,00 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 

Deliberações do TCU 
Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 
 013.493/2008-4 816/2009 9.1   

Órgão/ entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 
Descrição da Deliberação: 
Implemente mecanismos de controle impeditivos do acesso e da permanência de beneficiários do ProUni 
e/ou do FIES que refogem aos critérios de elegibilidade especificados nas respectivas legislações. 

Providências adotadas 
Setor responsável pela implementação Código SIORG 
Diretoria de Políticas e Programas de Graduação - DIPES 95001 
Síntese da providência adotada ou justificativa para o seu não cumprimento 

 

Com auxílio da Representação do Ministério da Educação no Estado de São Paulo 

(REMEC/SP), foram realizadas fiscalização in loco em 5 instituições de ensino superior, a saber: 

Trevisan Escola Superior de Negócios, Universidade São Marcos, Universidade Bandeirante de São 

Paulo – UNIBAN, Universidade Nove de Julho – UNINOVE, Universidade Paulista – UNIP. A 

Faculdade do Instituto Brasil – FIBRA foi fiscalizada in loco por membros da Diretoria de Políticas e 

Programas de Graduação da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação 

(DIPES/SESu/MEC). 

A fiscalização in loco teve como objetivo a verificação do cumprimento das 

determinações legais do FIES pela instituição e avaliação da atuação da CPSA, cuja função é efetuar a 

aferição das informações prestadas pelos estudantes em sua ficha de inscrição, após serem classificados 

no processo seletivo, garantindo que o benefício seja concedido ao público alvo do Programa. Após a 

fiscalização in loco foi realizada, pela DIPES/SESu/MEC, a análise das informações e dados constantes 

do formulário de verificação. O resultado da fiscalização é encaminhado à instituição de ensino superior 

com as providências a serem adotadas, se for o caso. 

 



 

 

Unidade Jurisdicionada 
Denominação completa: Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 

Deliberações do TCU 
Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 
 013.493/2008-4 816/2009 9.4.1   

Órgão/ entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 
Descrição da Deliberação: 
Avalie a conveniência de integrar o ProUni e o FIES num só programa, como forma de uniformizar e 
racionalizar os processos envolvidos e simplificar a burocracia existente. 

Providências adotadas 
Setor responsável pela implementação Código SIORG 
Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – DIPES 95001 
Síntese da providência adotada ou justificativa para o seu não cumprimento 
 

1) Os beneficiários do ProUni que possuem bolsa parcial, desde 2005, têm prioridade na 

concessão de financiamento por meio do FIES do montante não coberto pelo Programa. Esse benefício, que 

era de até 50%, foi ampliado, a partir da Lei 11.552/2007, com a possibilidade de financiamento de até 

100% do montante não alcançado pela bolsa. 

Com a aprovação da Lei nº 12.202, de 2010, o Fundo passou por algumas inovações com o 

objetivo de ampliar cada vez mais o acesso e favorecer a permanência do estudante no ensino superior. 

Essas mudanças fizeram com que os programas ProUni e FIES apresentassem um caráter de 

complementaridade. 

 

2) Foi intensificada a divulgação da informação sobre a possibilidade de financiamento da 

parte não coberta pela bolsa do ProUni por meio do FIES. 

 

3) Ainda no primeiro semestre de 2010, as inscrições no FIES poderão ser feitas em processo 

contínuo, ou seja, o estudante que necessitar financiar seus estudos poderá recorrer ao Fundo a qualquer 

tempo, em qualquer período do ano. 

 



 

 

Unidade Jurisdicionada 
Denominação completa: Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 

Deliberações do TCU 
Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 
 013.493/2008-4 816/2009 9.5.1   

Órgão/ entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 
Descrição da Deliberação: 
Incentivar e/ou privilegiar o acesso e a conclusão de cursos em áreas estratégicas do desenvolvimento 
tecnológico e social do País que tenham baixa demanda. 

Providências adotadas 
Setor responsável pela implementação Código SIORG 
Diretoria de Políticas e Programas de Graduação - DIPES 95001 
Síntese da providência adotada ou justificativa para o seu não cumprimento 
 

A Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010, que altera a Lei nº 10.260/2001, que dispões 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), permite abatimento de saldo 

devedor do FIES aos profissionais do magistério público e médicos dos programas de saúde da família. 

O FIES poderá abater, mensalmente, um inteiro por cento do saldo devedor consolidado, 

incluídos os juros devidos no período e independentemente da data de contratação do financiamento, dos 

estudantes que exercerem as seguintes profissões: 

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, vinte 

horas semanais, graduado em licenciatura; e 

II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com atuação em áreas e 

regiões com carência e dificuldade de retenção daqueles profissionais, definidas como prioritárias pelo 

Ministério da Saúde, na forma do regulamento. 

 



 

 

Unidade Jurisdicionada 
Denominação completa: Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 

Deliberações do TCU 
Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 
 013.493/2008-4 816/2009 9.5.2   

Órgão/ entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 
Descrição da Deliberação: 
Alterar a sistemática de seleção dos candidatos ao FIES, permitindo a reclassificação dos candidatos a 
partir dos dados comprovados pelas IES no momento da entrevista com o intuito de dar celeridade ao 
processo e prevenir a ocorrência de irregularidades. 

Providências adotadas 
Setor responsável pela implementação Código SIORG 
Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – DIPES 95001 
Síntese da providência adotada ou justificativa para o seu não cumprimento 
 

1) Desde a sua criação, em 1999, o Fies vem passando por importantes mudanças que têm 

como objetivo ampliar cada vez mais o acesso da população ao ensino superior. Neste sentido, foram 

publicadas a Lei nº 12.202/2010 e a Portaria Normativa nº 1/2010. Está sendo finalizada pelo MEC a 

portaria que regulamentará o novo procedimento para contratação do financiamento pelos estudantes, a ser 

publicada ainda no primeiro semestre de 2010, por meio da qual as inscrições no FIES poderão ser feitas 

em processo contínuo, ou seja, o estudante que necessitar financiar seus estudos poderá recorrer ao Fundo a 

qualquer tempo, em qualquer período do ano. 

 

2) Foi desenvolvido pelo MEC o Sistema Informatizado do FIES (SisFIES), por meio do qual 

os procedimentos operacionais do FIES são realizados eletronicamente e com certificação digital, 

conferindo economicidade, transparência e agilidade durante todo processo. O SisFIES é mantido e 

gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), na condição de agente 

operador do FIES, sob a supervisão da SESu/MEC, nos termos da Lei nº 10.260/2001. 

 



 

 

Unidade Jurisdicionada 
Denominação completa: Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 

Deliberações do TCU 
Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 
 013.493/2008-4 816/2009 9.5.3   

Órgão/ entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 
Secretaria de Educação Superior 766 
Descrição da Deliberação: 
Adotar as medidas que entender necessárias para, a exemplo dos encontros realizados com os 
coordenadores do ProUni, uniformizar os procedimentos adotados pelas Comissões Permanentes de 
Seleção e Acompanhamento – CPSA das IES. 

Providências adotadas 
Setor responsável pela implementação Código SIORG 
Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – DIPES 95001 
Síntese da providência adotada ou justificativa para o seu não cumprimento 
 

A agenda de capacitação junto às instituições participantes do FIES está sendo montada. 

Nos encontros serão abordados os novos procedimentos do FIES decorrentes da publicação da Lei nº 

12.202/2010 e da Portaria Normativa nº 1/2010. O novo procedimento para contratação do financiamento 

pelos estudantes, a ser regulamentado por este Ministério ainda no primeiro semestre de 2010, também será 

abordado nos encontros. 
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II. A14.1. Aprovação da Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010 

 

Com a aprovação da Lei nº 12.202/2010, o Fundo passou por algumas 

inovações com o objetivo de ampliar cada vez mais o acesso e a permanência do estudante no 

ensino superior. 

As principais alterações seguem descritas a seguir: 

 

Taxa de juros 

Como era: 

3,5% para os cursos considerados prioritários (cursos superiores de tecnologia, licenciaturas 

em física, química, matemática e biologia, cursos de medicina, engenharia e geologia) e 6,5% 

para os demais cursos. 

Como ficou: 

3,5% ao ano para todos os cursos de graduação. Além dos novos contratos, a redução da taxa 

de juros passa a valer também para o saldo devedor dos contratos antigos. 

 

Prazo para quitar a dívida 

Como era: 

O estudante tinha duas vezes o período financiado para quitar sua dívida com o Fundo. Por 

exemplo: um estudante que financiou todo um curso com duração de 4 anos, tinha 8 anos para 

quitar sua dívida. 

Como ficou: 

O estudante passa a ter três vezes o período financiado do curso para quitar sua dívida com o 

Fundo. Assim, o mesmo estudante que financiou o curso com duração de 4 anos, agora terá 12 

anos para quitar a sua dívida. 

 

Período de carência 

Como era: 

6 meses: após concluir o curso, nos primeiros 6 meses o estudante pagava apenas R$ 50,00 

trimestrais. 

Como ficou: 

Agora, o período de carência passou a ser de 18 meses com o mesmo pagamento trimestral de 

R$50,00  



 

 

Pagamento com trabalho 

Como era: 

Não existia essa possibilidade. 

Como ficou: 

Os estudantes que se formarem em cursos de licenciatura e medicina e optarem por atuar 

como professores da rede pública de educação básica (com jornada mínima de 20h semanais) 

ou como médicos do Programa Saúde da Família em especialidades e regiões definidas como 

prioritárias pelo Ministério da Saúde, poderão abater 1% da dívida a cada mês trabalhado. 

 

Obs: O estudante que, ao ingressar no curso de licenciatura, já estiver em efetivo exercício na 

rede pública de educação básica terá direito ao abatimento da dívida desde o início do curso. 

 

Carência na residência médica 

Como era: 

Não existia essa possibilidade. 

Como ficou: 

Os estudantes formados em medicina que optarem por ingressar em programas de residência 

médica credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM e em 

especialidades prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde, terão a carência estendida por 

todo o período de duração da residência. 

 

Agente operador 

Como era: 

A Caixa Econômica Federal era o agente operador do Fundo. 

Como ficou: 

O agente operador do Fies passou a ser o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 

FNDE. 

 

Agente financeiro 

Como era: 

A Caixa Econômica Federal era o único agente financeiro participante do Programa. 

Como ficou: 

Agora, os agentes financeiros são dois: a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil. 



 

 

Valor máximo financiado 

Como era: 

. Até 100% do valor da parte da mensalidade devida pelo bolsista parcial do ProUni à 

instituição de ensino. 

. Até 100% do valor da parte da mensalidade devida à instituição de ensino pelo bolsista 

complementar matriculado em curso prioritário (cursos superiores de tecnologia, licenciaturas 

em física, química, matemática e biologia, cursos de medicina, engenharia e geologia) ou em 

curso avaliado pelo ENADE com os conceitos 5 ou 4. 

. Até 50% do valor da parte da mensalidade devida à instituição de ensino pelo bolsista 

complementar matriculado em curso avaliado pelo ENADE com o conceito 3. 

. Até 75% do valor da mensalidade total do curso para o estudante, não bolsista do ProUni, 

matriculado em curso prioritário. 

. Até 50% do valor da mensalidade total do curso para o estudante não bolsista do ProUni, 

matriculado nos demais cursos. 

Como ficou: 

. Estudantes dos cursos de licenciatura e estudantes bolsistas parciais ou complementares do 

ProUni não precisam comprovar renda para obter 100%, ou o restante de sua mensalidade, 

financiada pelo Fies. 

. Até 100% da mensalidade: alunos de cursos cujas mensalidades comprometam 60%  ou mais 

da renda familiar bruta per capita. 

. Até 75% da mensalidade: alunos de cursos cujas mensalidades comprometam entre 40% ou 

mais a 60% da renda per capita. 

. Até 50% da mensalidade: alunos de cursos cujas mensalidades comprometam entre 20% ou 

mais e 40% da renda familiar bruta per capita. 

 

Fases de pagamento do FIES 

Como era: 

Enquanto frequenta o curso: O estudante pagava até R$ 50,00 a cada 3 meses, como 

abatimento de parte dos juros incidentes sobre o financiamento. 

Carência: Duração de 6 meses (taxa de R$ 50,00 a cada 3 (três) meses). 

Fase 1: Duração de 12 meses (valor igual ao valor mensal que era pago à instituição de ensino 

referente ao último semestre financiado). 



 

Fase 2: Duração igual a duas vezes o tempo de financiamento (parcelas iguais, descontados os 

valores pagos durante o financiamento, carência e a fase 1). 

Como ficou: 

Enquanto frequenta o curso:  O estudante pagará até R$ 50,00 a cada 3 meses, como 

abatimento de parte dos juros incidentes sobre o financiamento. 

Carência: Duração de 18 meses (taxa de R$ 50,00 a cada 3 (três) meses). 

Fase 1: Duração de 12 meses (valor igual ao valor mensal que era pago à instituição de ensino 

referente ao último semestre financiado. Caso o financiamento for de 100%, então o estudante 

pagará o equivalente a um terço referente à última mensalidade.). 

Fase 2: Duração igual a três vezes o tempo de financiamento (parcelas iguais, descontados os 

valores pagos durante o financiamento, carência e a fase 1). 

 

Contratação do financiamento pelos estudantes 

Como era: 

O estudante interessado em contratar financiamento devia se inscrever para participar do 

processo seletivo em período estabelecido por Portaria. 

Como ficará: 

Está sendo finalizada pelo MEC a portaria que regulamentará o novo procedimento para 

contratação do financiamento pelos estudantes, a ser publicada ainda no primeiro semestre de 

2010, por meio da qual as inscrições no FIES poderão ser feitas em processo contínuo, ou 

seja, o estudante que necessitar financiar seus estudos poderá recorrer ao Fundo a qualquer 

tempo, em qualquer período do ano. 

 

II. A14.2. Fiscalização in loco 

 

Com auxílio da Representação do Ministério da Educação no Estado de São 

Paulo (REMEC/SP), foram realizadas fiscalização in loco em 5 instituições de ensino 

superior, a saber: Trevisan Escola Superior de Negócios, Universidade São Marcos, 

Universidade Bandeirante de São Paulo – UNIBAN, Universidade Nove de Julho – 

UNINOVE, Universidade Paulista – UNIP. A Faculdade do Instituto Brasil – FIBRA foi 

fiscalizada in loco por membros da Diretoria de Políticas e Programas de Graduação da 

Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação (DIPES/SESu/MEC). 



 

A fiscalização in loco teve como objetivo a verificação do cumprimento das determinações 

legais do FIES pela instituição e avaliação da atuação da CPSA, cuja função é efetuar a 

aferição das informações prestadas pelos estudantes em sua ficha de inscrição, após serem 

classificados no processo seletivo, garantindo que o benefício seja concedido ao público alvo 

do Programa. Após a fiscalização in loco foi realizada, pela DIPES/SESu/MEC, a análise das 

informações e dados constantes do formulário de verificação. O resultado da fiscalização é 

encaminhado à instituição de ensino superior com as providências a serem adotadas, se for o 

caso. 

 

II. A14.3. Majoração de Mensalidades 

 

A SESu, por meio da Nota Técnica nº 1034/2009-CGRAG/DIPES/SESu/MEC 

e do Ofício nº 07/2010-CGRAG/DIPES/SESu/MEC, que retificou a referida Nota Técnica, 

apurou que existem, efetivamente, 28 (vinte e oito) processos administrativos instruídos com 

objeto de apuração de denúncias de majoração de mensalidade pelas IES. Em 17 de dezembro 

de 2009 encaminhou à CAIXA o Ofício nº 10.878/2009-CGRAG/DIPES/SESu/MEC, com a 

relação dos estudantes, solicitando que a CAIXA apresente a situação analítica atual dos 

contratos de financiamento, para as providências ulteriores. 

 

II. A14.4. Formalização de contrato e de acordo de nível de serviço (ANS) 

para a prestação de serviços pelo agente operador do FIES 

 

Foi realizada reunião, em 22.10.2009, entre os gestores da CAIXA e do 

Ministério da Educação, inclusive com a participação das áreas jurídicas desses órgãos, para 

discussão de determinadas cláusulas do contrato de prestação de serviços entre o MEC e a 

CAIXA. Nessa oportunidade ficou definida a necessidade de prévia publicação de Portaria 

pelos Ministérios da Fazenda e da Educação, a fim de estabelecer as remunerações do agente 

operador e do agente financeiro do FIES pelos serviços prestados, conforme previsto no 

inciso I do § 3º do artigo 2º da Lei nº 10.260/2001, com redação dada pela Lei nº 

11.552/2007.  

Nesse sentido, em 30.11.2009, foi encaminhada à Secretaria do Tesouro 

Nacional, por meio do Ofício nº 10816/2009-DIPES/SESu/MEC, minuta de Portaria 



 

Interministerial, para que a STN/MF apreciasse seu texto e definisse as taxas de remuneração 

dos agentes operador e financeiro do FIES. 

Antes da edição da mencionada Portaria, foi publicada, em 15 de janeiro de 

2010, a Lei nº 12.202, que, dentre outras reformulações no FIES, alterou o agente operador 

para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, autarquia do Ministério da 

Educação. 

Embora o artigo 20-A da Lei nº 10.260/2001 estabeleça que o FNDE tenha 

prazo de até um ano para assumir o papel de Agente Operador do FIES e que, nesse período, a 

CAIXA deverá continuar desempenhando tais atribuições, o FNDE já assumiu a gestão dos 

procedimentos operacionais do FIES referentes à obtenção do financiamento pelo estudante, 

posto que os respectivos procedimentos serão realizados por meio do Sistema Informatizado 

do FIES (SisFIES), mantido e gerenciado pelo FNDE. 

Com a transferência das atividades do agente operador do FIES para o FNDE, 

a assinatura do contrato entre o MEC e a CAIXA e do ANS, parte integrante do referido 

contrato, perdeu o seu objeto. 

 

II. A14.5. Carteira do PCE 

 

Está em apreciação o encerramento da carteira do PCE conforme proposto pela 

CAIXA. A SESu/MEC aguarda a definição do real preço de compra da carteira do PCE pela 

STN/MF. 

Após reunião ocorrida no Ministério da Fazenda, em 04.11.2009, foi 

encaminhado à CAIXA o Ofício nº 10.774/2009-SESu/MEC, de 11.11.2009, informando que 

ficou acordado que os valores referentes aos eventuais ajustes devem ser objeto de análise e 

manifestação por parte da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), por se tratar de matéria 

eminentemente financeira. 

Devido à eminência da liquidação da carteira do PCE, entendemos ser 

incompatível a inclusão da taxa de administração no Orçamento 2010. 

Com relação ao atesto das faturas referentes ao pagamento da taxa de 

administração do PCE, foi encaminhado à CAIXA o Ofício 

3758/2009/CGPEG/DIPES/SESu/MEC (de 23/06/2009) solicitando que a mesma apresente 

informações detalhadas acerca do PCE mensalmente para que a SESu possa ter meios de 

realizar o ateste das faturas referentes ao pagamento da taxa de administração do PCE. Apesar 



 

das informações fornecidas pela CAIXA, entendemos que, para atestar as faturas, há 

necessidade de informações e dados mais detalhados, inclusive sobre o histórico de toda a 

carteira. Estão sendo realizadas reuniões entre a SESu e a CAIXA para que sejam feitos os 

ajustes e os esclarecimentos necessários. 

 

II. A14.6. Acordo de Cooperação Técnica entre MEC e Banco do Brasil 

 

Foi assinado, em 10 de dezembro de 2009, pela SESu/MEC e o Banco do 

Brasil o Acordo de Cooperação Técnica para definir as condições para o estabelecimento e 

estruturação do novo modelo de gestão do FIES. 
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